
Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
1000176-09.2015.5.02.0372

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/09/2015 
Valor da causa: R$ 46.646,17 

 
Partes:

RECLAMANTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: RENATA CURSINO DOS SANTOS 
ADVOGADO: JORGE NORONHA JUNIOR 
RECLAMADO: PADARIA COLONIAL LTDA - ME 
ADVOGADO: JONATHAN CONTIERE SAMPAIO 
RECLAMADO: IZABELLA ANDREONI - ME 
ADVOGADO: JONATHAN CONTIERE SAMPAIO 
RECLAMADO: IZABELLA ANDREONI                                            
RECLAMADO: ADRIANO ANDREONI 
RECLAMADO: SILVIO DOMINGUES CUCO                                        
RECLAMADO: SILVIO DE LIMA CUCO 
RECLAMADO: KARINE DE LIMA CUCO                                          
RECLAMADO: CAMILA DE LIMA CUCO 
RECLAMADO: GET ACADEMIAS DE GINASTICA LTDA. 
TERCEIRO INTERESSADO: SILVINO MARTINHO CUCO 
TERCEIRO INTERESSADO: DOLORES DOMINGUES CUCO 
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO: GIZA HELENA COELHO 
ADVOGADO: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



Assinado eletronicamente por: ANA PAULA MORAES UGARTE - Juntado em: 04/03/2022 18:58:25 - 6d9c69e

Fls.: 2



Assinado eletronicamente por: ANA PAULA MORAES UGARTE - Juntado em: 04/03/2022 18:58:25 - 6d9c69e

Fls.: 3



Certifico e dou  fé que a presente cópia é reprodução fiel da matrícula nº 14235, extraída nos termos do artigo 19, parágrafo 1º da Lei nº
6.015/1973,  mediante  processo  de  certificação  digital  no  âmbito  da  ICP-Brasil,  nos  termos  da  Medida  Provisória  nº  2.200-2,  de  24  de
agosto de 2001, devendo ser conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade, autoria e integridade. O imóvel objeto desta tem
sua  situação  com  referência  a  alienações  e  títulos  prenotados,  até  18/01/2022,  inteiramente  noticiada  na  presente  certidão.  Certifico
finalmente, que a instalação deste registro imobiliário ocorreu em 26 de setembro de 1965, tendo, até tal data, os imóveis situados neste
município sido objeto de registros que se acham aos cuidados do Oficial de Registro de Imóveis de São Sebastião/SP, sendo possível, na
forma do art. 169, I da Lei Federal n.º 6.015/1973, a realização de averbações posteriores a essa data à margem dos referidos registros. 

O referido é verdade e dou fé.
Caraguatatuba, 19 de janeiro de 2022. 

_________________________
Pedido nº 291.348C- Oficial R$ 0,00 + Estado R$ 0,00 + IPESP R$ 0,00 + R.Civil R$0,00 + Trib. Justiça R$ 0,00  + ISS R$ 0,00 Ministério Público R$ 0,00  = 

Total R$ 0,00
Para verificar a validade deste documento, acesse https://selodigital.tjsp.jus.br         Selo: 1205923F10291348ITXEYJ22Y 

 

Assinado eletronicamente por: ANA PAULA MORAES UGARTE - Juntado em: 04/03/2022 18:58:25 - 6d9c69e
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/22030418484198300000246628443?instancia=1
Número do processo: 1000176-09.2015.5.02.0372
Número do documento: 22030418484198300000246628443

Fls.: 4



SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

6d9c69e 04/03/2022 18:58 ARISP - matr 14.235 - Caraguá - proc 1000176-09.2015 - Silvio
Domingues Documento Diverso


	15/09/2015 - Capa
	1. 04/03/2022 - Documento Diverso (ARISP - matr 14.235 - Caraguá - proc 1000176-09.2015 - Silvio Domingues) - 6d9c69e
	27/06/2024 - Sumário

